MOÇÃO Nº            /2008.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ/MG




O Vereador infra-afirmado, na forma regimental, vem a r. Presença de Vossa Excelência para sugerir, com dispensa de parecer, inclusão na ordem do dia da próxima reunião e após deliberação do Plenário, Moção de Congratulação com a senhora Leila Dayane Alves de Sousa Brito, pela conclusão do curso superior de Pedagogia pela Faculdade de Ciências e Tecnologia de Unaí (FACTU) na turma de formandos de 2007.




Termos em que,




pede e espera deferimento.




Unaí, 02 de janeiro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

PMDB

JUSTIFICATIVA:




Para este Vereador é motivo de elevada felicidade propor a presente Moção honrosa com a senhora Leila Dayane Alves de Sousa Brito, pela notável conclusão do Curso de Pedagogia pela Faculdade  de    Ciências e Tecnologia (FACTU) em Unaí em dezembro de 2007.




Tal proposição pretende exaltar o valoroso serviço prestado por Pedagogos que enfrentam uma árdua batalha em prol da Educação.

Com dedicação, a senhora Leila Dayane Alves de Sousa Brito conseguiu superar todas as dificuldades dos cursos e nada mais justo do que comemoramos esta grandiosa conquista.




Assim, face a importância da presente proposição, esperamos o apoio dos ilustres Pares para aprovação da matéria em destaque.




Unaí, 02 de janeiro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

PMDB 

